
PORTARIA Nº 054/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora ANNARA MARIA DE
MELO COSTA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 054, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora ANNARA MARIA DE MELO COSTA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora ANNARA MARIA DE MELO COSTA, inscrito no CPF nº##-
##, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A) TÉCNICO DE EDUCAÇÃO EM
NIVEL SUPERIOR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 069/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora GILMMARA GLEYZY
CLEMENTE CAVALCANTE, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 069, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora GILMMARA GLEYZY CLEMENTE CAVALCANTE, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-gilmmara-gleyzy-clemente-cavalcante-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-gilmmara-gleyzy-clemente-cavalcante-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-gilmmara-gleyzy-clemente-cavalcante-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-gilmmara-gleyzy-clemente-cavalcante-e-da-outras-providencias/


NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora GILMMARA GLEYZY CLEMENTE CAVALCANTE, inscrito no CPF
nº##-##, ao cargo em comissão de COORDENADOR DE RECURSO HUMANOS, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 047/2026 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 047, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o quadro de pessoal do Município e com base no Processo
Administrativo nº 37/2026;

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a dignidade e o bem-estar de cidadãos em situação
de vulnerabilidade social;

 

CONSIDERANDO o parecer técnico favorável emitido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. ELAINE BARROS DA SILVA. CPF: ##-## residente na Rua Juca
Barros, Nº349 Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
totalizando o valor de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-047-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-047-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-047-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-047-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-047-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 067/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora ANNARA MARIA DE
MELO COSTA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 067, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora ANNARA MARIA DE MELO COSTA, e dá outras providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-067-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-067-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-067-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora ANNARA MARIA DE MELO COSTA, inscrito no CPF nº##-##, ao
cargo em comissão de COORDENADOR(A) TÉCNICO DE ENSINO FUND. ANOS FINAIS, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:24AF2677

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 071/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora THAYSA CAMILA DA
SILVA CAMILO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 071, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora THAYSA CAMILA DA SILVA CAMILO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora THAYSA CAMILA DA SILVA CAMILO, inscrito no CPF nº##-##
ao cargo em comissão de DIRETOR(a) ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-071-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-thaysa-camila-da-silva-camilo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-071-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-thaysa-camila-da-silva-camilo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-071-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-thaysa-camila-da-silva-camilo-e-da-outras-providencias/


Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 051/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora CIBELLY
ALEXSANDRA SILVA DE MELO ANTUNES, e
dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 051, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora CIBELLY ALEXSANDRA SILVA DE MELO ANTUNES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-051-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-cibelly-alexsandra-silva-de-melo-antunes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-051-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-cibelly-alexsandra-silva-de-melo-antunes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-051-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-cibelly-alexsandra-silva-de-melo-antunes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-051-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-cibelly-alexsandra-silva-de-melo-antunes-e-da-outras-providencias/


NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora CIBELLY ALEXSANDRA SILVA DE MELO
ANTUNES, inscrito no CPF nº##-##, ocupante do cargo em comissão de VICE-DIRETOR(A) DO
CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 055/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora FRANCISCA
TEIXEIRA DA ROCHA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 055, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora FRANCISCA TEIXEIRA DA ROCHA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora FRANCISCA TEIXEIRA DA ROCHA, inscrito no CPF nº ##-
## ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A) TÉCNICA DE PROGRAMAS E
PROJETOS DE ALFABETIZAÇÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-055-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-francisca-teixeira-da-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-055-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-francisca-teixeira-da-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-055-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-francisca-teixeira-da-rocha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-055-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-francisca-teixeira-da-rocha-e-da-outras-providencias/


Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 049/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidora MAYARA LARISSA
PORFIRIO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 049, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidora MAYARA LARISSA PORFIRIO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-049-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidora-mayara-larissa-porfirio-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-049-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidora-mayara-larissa-porfirio-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-049-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidora-mayara-larissa-porfirio-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERA a servidora MAYARA LARISSA PORFIRIO, inscrita no CPF nº ##-##,
ocupante do cargo em comissão de GESTOR(A) DE EDUCAÇÃO ESPECIAL lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01
de fevereiro de 2026 , revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 064/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora KARINA MARIA DA
SILVA SOUZA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 064, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora KARINA MARIA DA SILVA SOUZA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR a servidora KARINA MARIA DA SILVA SOUZA, inscrito no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de GESTOR PEDAGOGICO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-064-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-karina-maria-da-silva-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-064-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-karina-maria-da-silva-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-064-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-karina-maria-da-silva-souza-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 070/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora MARINALVA
PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 070, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA
FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-## ao cargo em comissão de COORDENADO TÉCNICO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DE AFABETIZAÇÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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